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R€fêrente â Portarie N" 00?/2020

O PrÉsidente do Fundo de Previdência Social dos Servidores
Municipais de Doutor Severiano, Estado do Rio Grande do
Non€, no uso de suas atribui@s, e em conformidade com o
qu€ determina o aÍt. 49, inciso VI, da Lei Orgânica do
Município, a Lei Municipal n" 24'112Ü06 que criou o
FIINPREV, a Lei 9611997 que instiuiu o regime juridico dos
seryidores municipais e a Constituição Federal, e tendo em
üsta a vâstâ documentação consiâDte do processo
administraaivo €,

Considerando o protocolo administrativo junto a esta
autaxquia previdenciária, requerendo Aposentadoria por
lnvalidez da Servidora Pública Municipal, MARIA CELMA
DE JE§US NEVE§, admitida no Serviço Público em 17 de
agosto de 2007, inscrita na Matrícula N' 345, com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais;

Considerando que a Íequersnte preenchera os requisitos legais
para obtenção do beneÍicio pleiteado, em atenção ao laudo
médico constante nos autos e ainda. considerando que a
emissâo do Parecer da Assessoria Jurídica do FUNPR-EV fora
pelo deferimento do pleito;

Resolve:

Conceder ÁpGcntrdorir por inveüdez, com pmventos
proventos lntegrrtu a MARIA CELMA.DE JESUS NEYES
, no caÍgo de AGENTE COMUI\IT^ARIO DE §AUDE,
matricula 345, trabalhando 40 (quaÍenta) horas semanais, nos
termos do âí. 13, inciso I, alinea "a" e aÍ. 14, caput e § 6',
alinea'p" e § 7 da Lei Municipal N" 247l20Oó, que instituiu o
FUNPREV acrescido do Art.40 § 1", inciso I, da Constituição
Federal, com redação dada pela Emenda CoostitucionÂl N'
4ll03, clc art. 6A da Emenda Constitucional 4ll03,
acrcscentado pelo art. l" da Emenda Constitucional N" 70/12.
Acrescido ainda das vantagens de 20% (vinte por cento) de
Adicional por Tempo de Serviços nos termos do Art. 75 da Lei
Muaicipal N' 96/97, de 28 de novembro de 1997. em
decorrência do tempo de contribuição e sewiço-
A presente Portâriâ entrará em vigor na dâta de sua publicação,
revogando-se todas as publicaçôes ern contrário.

Doutor Severiano/RN, l5 de julho de 2022.
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O Presidente do Fundo de Previdência dos Seryidores
Municipais de Doutor Severiano, Estado do Rio Grande do
NoÍe, no uso de suas atribuiçôes, e em conformidade com o
que detçrmina o an. 49, inciso M, da Lei Orgânica tlo
Municipio. a Lei Municipal n" 247120O6 que criou o
I'LINPREV, a Lei 9611997 que instituiu o regime jurídico dos
sen'idores municipais e a Constituiçào Fedcral, c tendo em
vista a vasta documentação conslatrte do processo
administrativo e,

Consldcrando o proÍocolo administrativo junto a esta
autarquia previdenciária. requerendo Aposentadoria por
lnvatdez da Servidora Pública Municipal, Maia Cehna de
Jesus Neves. admitidn no Serviço Público em l7 de agosto de
2007, inscrita na matrÍcula n" 345, com carga horária de 4Í)
(Quarenta) holas semanais;

Considerando que o rcquerente preenchera os requisitos legais
para obtcnção do bcncficio pleiteado, em atençdo ao laudo
médico constante nos autos e ainda, considcrando que a
emissào do Parccer da Assessoria Juridica do FLNPREV fora
pelo deÍerimento do pleito;

Resolve:

CONCEDER Aposentadolia por lnvalidez. oom pÍoventos
lntegrrls a Mrrla Celma de Jesus ,Neves, no cargo de
AGENTE COMUMTARIO DE SAI-r'DE, matrícula 345.
trabalhando 40 (quaÍenta) horas semanais, nos termos dos an.
13, inciso l, alinca "a" e art. 14, caput e § 1", § 6", âllnea "p" e

§ 7'da Lei Municipal N" 24712006, que instioiu o FUI{PREY
acrescido do Art. 40, § t', I da Constituiçào Federal^ art. 6'EC
,í112003. Açrescido ainda das vantageDs de 20% ívinte por
cento) dc Adicional por Tempo de Serviços nos tcrmos do AÍ.
75 da Lei Municipal n" 96/97, de 28 de novembro dc 1997, em
tlccorréncia tlo tcmpo tle contlibuiçào c seruiço.
A presente Ponaria entlará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se lodas as publicaçôes em contrário.

Doutor Severiano/RN, 04 de Maio de 2020.

Publique.se, dê-se ciêncir.
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